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Covid-19: Estado de Emergência  

O Governo aprovou um conjunto de medidas que concretizam o estado de emergência e que se 

aplicam em Portugal por um período de, pelo menos, 15 dias.  

As novas medidas revestem caráter urgente e provocam uma restrição (proporcional e adequada) 

de direitos e liberdades dos cidadãos, nomeadamente, no que diz respeito aos direitos de 

circulação e liberdades económicas.  

De entre as medidas aprovadas destacam-se as seguintes:  

• Restrição da liberdade de circulação dos cidadãos, apenas sendo possível circular na via 

pública por algum dos seguintes motivos:  

a) Aquisição de bens e serviços; 

b) Desempenho de atividades profissionais que não sejam possíveis de realizar a partir 

do domicílio pessoal em regime de teletrabalho;  

c) Aquisição de suprimentos necessários e considerados essenciais ao exercício da 

atividade profissional, estando a atividade a ser exercida em regime de teletrabalho;  

d) Deslocações por motivos de saúde, designadamente para transporte de pessoas  

que necessitem da administração de cuidados de saúde;  

e) Deslocações urgentes, nomeadamente transporte de vítimas de violência 

doméstica ou de médicos-veterinários; 

f) Deslocações para assistência a familiares vulneráveis, filhos, idosos, entre outros, ou 

ainda por cumprimento de partilha de responsabilidades parentais;  

g) Deslocações de curta duração para efeitos de atividade física, estando excluída a 

prática de exercício em modalidades coletivas; 

h) Deslocações de curta duração para passeios de animais de companhia; e 

i) Retorno ao domicílio pessoal. 
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As novas medidas obrigam os doentes 

com Covid-19 ou pessoas sob vigilância 

das autoridades a permanecerem na sua 

habitação, sob pena de cometerem crime 

de desobediência.  
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 j) Proibição de realização de celebrações de cariz religioso e de outros eventos 

de culto que impliquem uma aglomeração de pessoas e estabelecer que a realização de 

funerais, está condicionada à adoção de medidas organizacionais que garantam a 

inexistência de aglomerados de pessoas e o controlo das distâncias de segurança, 

designadamente a fixação de um limite máximo de presenças, a determinar pela 

autarquia local que exerça os poderes de gestão do respetivo cemitério. 

O Governo adotou ainda por não promover a suspensão das seguintes atividades:  

a) Atividades de restauração levada a cabo em cantinas ou refeitórios que se encontrem 

em regular funcionamento e noutras unidades de restauração coletiva cujos serviços de 

restauração sejam praticados ao abrigo de um contrato de execução continuada; 

b) Atividades de comércio eletrónico, atividades de prestação de serviços que sejam 

prestados à distância, sem contacto com o público, ou que desenvolvam a sua atividade 

através de plataforma eletrónica; 

c) Atividades de comércio a retalho ou atividades de prestação de serviços situados ao 

longo da rede de autoestradas e no interior das estações ferroviárias, aeroportuárias, 

fluviais e nos hospitais, a menos que tenha sido ou venha a ser determinado o 

encerramento daquelas infraestruturas.  

Nos estabelecimentos em espaço físico de comércio a retalho ou de prestação de serviços, devem 

ser adotadas determinadas medidas que assegurem uma distância mínima de dois metros entre 

pessoas, uma permanência pelo tempo estritamente necessário à aquisição dos produtos e a 

proibição do consumo de produtos no seu interior. 

Para além disso, todos os cidadãos em vigilância por parte das autoridades de saúde, sob pena 

de crime de desobediência, devem permanecer no domicílio.  

Do conjunto das novas medidas, é ainda estabelecida a necessidade de as entidades 

empregadoras, independentemente da sua natureza pública ou privada, promoverem, sempre 

que possível, a disponibilização de meios de teletrabalho que permitam aos trabalhadores o 

exercício das suas funções laborais a partir do domicílio pessoal.  

As medidas são aplicáveis desde o presente dia a todo o território nacional. 
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